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LEI N.º 5.990 – de 22 de dezembro de 2025.
Revoga a Lei n.º 5.859, de 15 de abril de 2025, que “Reverte ao patrimônio público do Município o imóvel objeto da doação de área à Empresa Tryumpho Ltda, do Grupo Nutribel Betim Ltda., de que trata a Lei n.º 4.220, de 22 de julho de 2013”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Revoga a Lei n.º 5.859, de 15 de abril de 2025, que “Reverte ao patrimônio público do Município o imóvel objeto da doação de área à Empresa Tryumpho Ltda, do Grupo Nutribel Betim Ltda.”, CNPJ n.º 11.054.231/0002-85, descrita no inciso III, do art. 1º, da Lei n.º 4.220, de 22 de julho de 2013, que “Autoriza o Município proceder à doação de área nas condições que menciona, ao referido Grupo.
Parágrafo único.  O croqui da área e a respectiva matrícula de n.º 36.483, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana, em anexo, são partes integrantes e inseparáveis desta Lei
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 23/12/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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